
ANEXO III 

SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS 

 

GUARDA VIDA POR TEMPO DETERMINADO 

 

NORMAS GERAIS DE DISCIPLINA  

 

CÓDIGO DE CONDUTA 

 

A disciplina é o exato cumprimento dos deveres de cada um, em todos os escalões de comando e em 

todos os graus de hierarquia funcional; 

São manifestações essenciais da disciplina: 

a) A pronta obediência às ordens do superior; 

b) A rigorosa observância dos princípios de hierarquia e das normas de conduta; 

c) O emprego de todo esforço pessoal em benefício do serviço; 

d) A correção de atitudes; e 

e) A colaboração espontânea à disciplina e à eficiência da Instituição. 

 

São consideradas faltas disciplinares: 

a) Não cumprimento das normas de procedimento do serviço de guarda vidas; 

b) Utilizar-se do anonimato para qualquer fim; 

c) Retardar, sem justo motivo, a execução de qualquer ordem determinada previamente em escala 

nominal; 

d) Não cumprir, sem justo motivo, a ordem recebida, inclusive os serviços determinados 

previamente em escala nominal; 

e) Representar a Instituição em qualquer ato, sem estar para isso devidamente autorizado; 

f) Abandonar o serviço para o qual tenha sido designado; 

g) Espalhar falsas notícias em prejuízo do Corpo de Bombeiros; 

h) Provocar ou fazer-se voluntariamente causa ou origem de alarmes injustificáveis; 

i) Deixar de exibir a carteira ou documento de identidade ou se recusar a declarar o seu nome 

quando lhe for exigido por autoridade competente; 

j) Ofender, provocar, desafiar ou responder de maneira desatenciosa ou desrespeitosa ao chefe ou 

pares; 

k) Travar disputa, rixa ou luta corporal durante o serviço; 

l) Portar-se de modo inconveniente, sem compostura, faltando aos preceitos de boa educação; 

m) Introduzir bebida alcoólica ou entorpecentes em local sob circunscrição militar; 

n) Apresentar-se em público com uniforme desfalcado de peças, ou sem cobertura, ou ainda, com ele 

alterado, ou com peças do uniforme fora do horário de serviço; 
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o) Concorrer para a discórdia ou desarmonia entre os colegas ou ainda cultivar inimizades entre os 

mesmos; 

p)  Não levar a falta ou irregularidade que presenciar durante o serviço ao conhecimento do chefe 

imediato no mais curto prazo; 

q) Simular doença para esquivar-se do cumprimento de qualquer dever; 

r) Trabalhar mal, intencionalmente ou por falta de atenção, em qualquer serviço ou instrução; 

s) Faltar ou Chegar atrasado ao serviço sem justo motivo; 

t) Permutar o serviço sem permissão da autoridade competente; 

u) Frequentar lugares incompatíveis com o decoro da sociedade; 

v) Ofender a moral e os bons costumes, por atos, palavras ou gestos; 

w) Dar conhecimento por qualquer modo, de ocorrência do serviço de guarda vidas sem a 

competente autorização; 

x) Praticar atos de natureza desonrosa, ou que atentem contra a Instituição Corpo de Bombeiros, ou 

ainda, que ofenda a dignidade profissional; 

 

Decorrentes da inobservância das disposições contidas anteriormente, ou ainda outras não 

relacionadas, mas que claramente atentem contra as manifestações essenciais da disciplina retro 

elencadas, será o GVTD submetido a processo disciplinar, observando-se o devido processo legal, 

podendo resultar nas seguintes sanções: 

a) Advertência; ou 

b) Suspensão por até 02 (dois) dias, consideradas para todos os fins como faltas não abonadas, e 

aplicando-se o respectivo desconto pecuniário.  

 

Considera-se conduta incompatível, ensejando a rescisão do contrato, observado o devido processo 

legal: 

a) Ultrapassar o limite de uma falta injustificada no período contratual, o que caracterizará 

descumprimento de obrigação contratual; 

b) Apresentar-se para o serviço sob efeito de álcool ou substância entorpecente, ou fazer uso de uma 

delas durante o seu turno de serviço; ou 

c) Desrespeitar qualquer pessoa por atos, gestos, ou palavras, sem o prejuízo das medidas legais 

quando o ato praticado caracterizar crime ou contravenção. 

 

As considerações e demais disposições contidas na Portaria Cmt CB-CBI3-001/114/22, publicada no 

Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – Seção I, de 10-06-2022, passam a integrar o presente 

Código de Conduta, independente de transcrição. 


